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CONTRATO N° 8,99 /2024 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
319, Centro, 	Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob 
Presidente, FERNANDO TOURINHO DE OMENA 
interveniência do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO 
autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito 
Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste 
SÓSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE, e, de 
privado, 	estabelecida 	na 	Rua 	José Alves Garcia, 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
PRESTAÇÃO DE ACESSO DEDICADO E EXCLUSIVO ENTRE 
A REDE DE DADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
ALAGOAS - TJAL E A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
— INTERNET, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 
ALGAR MULTIMIDIA S/A E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 
n° 12.473.062/001-08, neste ato representado pelo Des. 
SOUZA, doravante denominada CONTRATANTE, com a 

DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS, órgão 
no CNPJ sob n° 01.700.776/0001-87, estabelecido no Prédio 

ato pelo Juiz de Direito Presidente da Comissão Gestora Dr. 
outro lado, ALGAR MULTIM1DIA S/A, pessoa jurídica de direito 

n°415, 	CEP: 	38.400-668, 	inscrita 	no CNPJ sob 	o n.° 
e aqui representada pelo Gerente de Negócios — 

portador do CPF sob o n° 047.399.926-98 e pela Analista 
portadora do CPF sob o n° 097.692.306-85 resolvem firmar 

Decreto Estadual n°68.118, de 31 de outubro de 2019, com 
2019, Ato Normativo n° 48, de 12 de agosto de 2019, com 
Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, com 

normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no 
na modalidade de Pregão Eletrônico n°042/2023 identificado 

quais integram este instrumento, independente de transcrição, 
cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, 

04.662.116/0001-13, doravante denominada CONTRATADA 
Governo, Sr. JEANKARLO RODRIGUES DA CUNHA, 
de Licitação, Sra. RAISSA RIZZA ANDRADE COSTA, 

presente negócio jurídico, com fundamento no 
alterações posteriores, de 31 de outubro de 
alterações posteriores, e, no que couber, pelos 
alterações posteriores, combinados com as demais 
Processo Administrativo n°2023/1293, celebrado 
no preâmbulo e na proposta vencedora, os 
mediante as condições constantes das seguintes 
por si e seus sucessores. 

L 	 CUMULA-PRIMEIRA — DWEIBIETO 	 1 
1.1 O objeto deste ajuste consiste na contratação de empresa especializada na prestação de acesso dedicado e 
exclusivo entre a rede de dados do Tribunal de Justiça de Alagoas - TJAL e a rede mundial de computadores — 
Internet, para trânsito do sistema autônomo da contratante, 24 horas por dia e 7 dias por semana, inclusive 
feriados, mediante implantação de canal de comunicação de dados a ser instalado no datacenter do contratante 
usando infraestrutura de fibra óptica, com serviço de mitigação de ataques de negação distribuída de serviços 
(DDOS), fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, nos termos do 
Edital PE n° 042/2023 e seus anexos. 

[ 	
CLAUSULA SEGUNtiA— DO VALOR 

2.1 O valor total deste contrato é de R$ 184.256,00 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis 
reais), conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de PE n°042/2023 e proposta anexa, que integra 

presente ajuste. 
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
objeto, 	inclusive tributos 	e/ou 	impostos, 	encargos 	sociais, 	trabalhistas, 	previdenciários, 	fiscais e comerci 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

LOTE ÚNICO 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
(2° GRAU) 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 
(12 MESES) 

VALOR TOTAL 
(36 MESES) 

1 Link de comunicação com a internet, 
de acordo com as especificações do 
edital. 

1 R$ 2.693,00 R$ 32.316,00 R$ 96.948,00 

2 Serviço de proteção contra ataques 
distribuídos de 	negação de 	serviço 
(Distributed Denial of Service - DdoS). 

1 R$ 2.041,00 R$ 28.812,00 R$ 86.436,00 

3 Instalação e configuração da solução 1 R$ 872,00 R$ 872,00 R$ 872,00 
i 	- - VALOR GLOBAL LOTE ÚNICO : 	 Ú R$ 62.000,000 R$ 184.256,00 _ 

3.1 As despesas decorrentes da aquisição do 
consignados pelo FUNJURIS, registrados com 

A) 	Unidade Orçamentária 02501 - FUNDO 
Programa de trabalho 02.061. 1010. 5239- 
Não Destinado à Contrapartida; Identificador 
Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas; 
Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO; 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
Plano Orçamentário 000897 - Poder Judiciário 
2023/1293. 

GaSaTERCEIRA b 7  

à conta dos recursos orçamentários 

DO PODER JUDICIÁRIO; 
JUDICIÁRIO - FUNJURIS; Id. uso 0 - 

do Exercício Corrente; Fonte 760 - 
de Fonte O - SEM DETALHAMENTO; 

- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
Planejamento 210 - TODO ESTADO; 

E0000 - Não definida; Processo 

objeto desta licitação correrão 
o seguinte: 

ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO PODER 

Exercício Fonte 1 - Recursos 
Tipo de Detalhamento 

Natureza 339040 
PESSOA JURÍDICA; Região 

- 2° Grau; Emenda Parlamentar 

CL U ULA.Q ART 	- 	 E T _ 	 .: :• :,;:n 
4.1 O 
após a 

Nota 

Certidão 
Receita 

Certidão 

e) Certidão 

O Prova 

14.3 A 
subitem 

pagamento será efetuado mensalmente 
medição dos serviços realizados e apuração 

em moeda corrente nacional, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
da observância dos Níveis Mínimos de Serviço (item 11.5.1), 

mensal, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal contratual; 

Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Econômica Federal; 

pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho; 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 

incorreções ou desacompanhada da documentação requerida n 
para regularização, devendo o prazo de pagamento s 

cujo descumprimento 

14.2 Considera-se 

gerará glosas na fatura 

fiscal eletrônica em formato normal/fatura 

Conjunta de Quitação de Tributos 
Federal; 

de FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

negativa de débitos trabalhistas, emitido 

de regularidade para com a Fazenda 

para efeito de pagamento o 

apresentação de nota fiscal/fatura com 
14.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA 
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contado a partir da data de sua reapresentação. 

14.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação 
da seguinte fórmula: 

  

     

EM=IxNxVP 

     

  

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

    

    

I=TX 	I = (6/100) 	 I = 0,00016438 

365 

    

  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

      

    

LAU ULA QU T —DA GARANTI • DA EXE AO 

    

  

5.1 Será exigida garantia da execução, nos termos do item 17 do Termo de Referência —Anexo VI do Edital. 

   

  

1111 USULFATSEXTA DO.RECERIMENTO.ETACEITAÇAQ,DOSTSERVIÇISS 

    

  

6.1. A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando os serviços objeto deste instrumento 
pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por e-mail. 

6.2. Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) fará (ão) a entrega 
do objeto deste instrumento conforme especificações e cláusulas constantes no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo VI do Edital. 
6.3. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da presente licitação será 
recebido pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal: 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.16.4. O objeto 
deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas embalagens originais, de forma a 
permitir a completa segurança. 
6.4. O prazo a que se refere a alínea "h" acima não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos neste edital. 
6.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se o item 6.3 não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à 
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, 
nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
6.7 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) 
Fornecedor(es) a substitui-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 

6.7.1 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) Fornecedor(es), será(ãol  
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interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência. 
6.8 O serviço será inteiramente recusado pelo Contratante se seu fornecimento se der em desacordo com o edital. 
6.8.1 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 

6.9 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Serviço, o órgão recebedor adotará as 
providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 20 (vinte) dias úteis. 

6.10 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do(s) 
fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 
18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Cle0J5 OPA SEi1MAAstpBRJGAÇpES DA CONTRATADA 

    

7.1 Assinar o contrato, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, conforme art. 64, da Lei 8.666/93. 

7.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.1.2 O não comparecimento no prazo da convocação para assinatura do contrato, salvo impedimento, 
devidamente justificado, comprovado e aceito pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, 
sem prejuízo da sanção prevista neste edital. 

7.1.3 Nesse caso, é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.2 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal entrega 
não seja feita dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita a multa. 

7.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 

7.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
7.5 A Contratada não será responsável: 
7.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

7.5.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 
7.6 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a subcontratação dos serviços contratados. 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
7.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos aspectos contidos no item 
9.2 do Termo de Referência —Anexo VI do Edital. 

~ffillatfÁllgUINOITAVATIDAS:',013RIGAÇOn DO'CONTFEKTANTË 

8.1. O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no item 9.1 do Termo de Referência — Anexo VI 
do Edital, a: 

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o livr 
acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do CONTRATANTE, desde que devidamen 
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identificados; 

Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 

Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço e prazos 
estabelecidos neste ajuste; 

Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual; 

Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

Documentar as necessidades Cie alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada; 
Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições previstas no item 16 deste edital. 
Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, para 

que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 

t/‘ telt 

 

'ttIted/ 

  

9.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 67 
da Lei n°. 8.666/93, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. 
9.2. Caberá ao Fiscal do contrato, nos termos do Ato Normativo n°35 de dezembro de 2020: 

9.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se foro caso, aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

9.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

9.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos 
serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; 

9.2.4 Acompanhar a execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os 
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando 
for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
9.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o local onde se 
dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de provas, datando, assinando e 
colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o possível procedimento de sanção contratual, e, em 
caso de negativa, certificar a recusa; 
9.2.6 Informar ao gestor sobre quaisquer irregularidades apresentadas no cumprimento do contrato; 

9.2.7 Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições do art. 73 da Lei n° 8.666/93, recusando, de logo, 
objetos que não correspondam ao contratado; 

9.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a conformidade em 
documento que será remetido para o gestor; 
9.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal; 
9.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar do atesto a 
data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se: 	- 

foram emitidas em nome do contratante; 
estão datados; 

o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do Contrato, quando 
existir; 

os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente retidos 
detalhados; 

existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento; 
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f) Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 

9.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
9.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s) sem a devida 
anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a 
execução, a juízo deste Poder; 

9.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos emp'regados locados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém regularidade trabalhista e 
previdenciária, especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio-
alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38 coletivas; 

9.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas sem os essenciais 
equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se constatada a irregularidade, impedir o 
acesso ao local do trabalho e o inicio dessas atividades, bem como comunicar o fato à Administração para 
promoção do possível procedimento sancionatório contratual; 

9.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos empregados da 
contratada e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no atendimento a todos os 
membros, servidores, cidadãos, visitantes e demais parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado. 
9.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento inserido no 
Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo 
estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária mensal 
eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo 
fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 

9.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante é não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do objeto 
contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 
9.5. Caberá ao Gestor do contrato nos termos do Ato Normativo n°35 de dezembro de 2020: 
26.5.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo público usuário e 
ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos: 

9.5.2. Representar o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, na execução de atos e procedimentos 
administrativos que garantam o fiel cumprimento deste Ato Normativo e das cláusulas contratuais; 

9.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de referência e 
cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias; 

9.5.4 Inteirar-se das condições e cláusulas do contrato, bem como das planilhas e do projeto básico/termo de 
referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação efetivada antes do início da 
execução respectiva; 
9.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de Empenho 
proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante; 

9.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como encaminhar 
cópias da nota de empenho; 

9.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal; 

9.5.8 Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços executados com 
erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto licitado, quando informado pelo 
Fiscal do Contrato; 

9.5.9 Receber a nota fiscal ateátada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatória e encaminhar( 
para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento; 

9.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento d 
procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocado 
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e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária 
mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 

9.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização; 

9.5.12 Registrar de forma organizada, no processo, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, juntando aos autos o que for relevante; 
9.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas; 
9.5.14 Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada e demais documentos pertinentes ao 
desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à sua qualificação e modo de contato; 

9.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto não implicar na 
edição de termo aditivo, colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o necessário arquivamento; 
9.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s), devendo 
comunicar ao Tribunal de Justiça sobre essa eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a 
execução, a juízo deste Poder; 
9.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua regularidade, 
especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-
transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 26.5.18 - Oficiar ao contratado sobre a necessidade de 
atualização documental para manutenção das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais 
supervenientes; 
9.5.19 Avisar a Subdireção-Geral, por escrito, do termo final de vigência do contrato, com no mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para requerer licitação, prorrogação, ou 
contratar diretamente, quando for o caso; não cumprido tal prazo, 60 (sessenta) dias antes do encerramento, a 
Subdireção-Geral notificará o gestor para que até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas 
as devidas informações, sob pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas atribuições, 
com base em Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, Regime Jurídico Unico 
dos Servidores Civis do Estado de Alagoas. 
9.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no objeto 
contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual; 
9.5.21 encaminhar à Subdireção Geral, via Intrajus, os pedidos de emissão de atestados de capacidade técnica, 
acompanhados dos seguintes dados: 

nome completo da fornecedora ou contratada é número de seu CNPJ; 

número do Contrato ou ARP e seu período de vigência; 

quantidade e especificação do objeto fornecido; 
atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a contento, respeitadas 

as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos acordados, não constando 
inconformidades nem notas enquadradas como regulares ou ruins quando das avaliações da qualidade (avaliação 
e histórico do fornecedor). 
9.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias; 

9.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado; 

9.5.24 - comunicar ao fiscal do contrato sobre os quantitativos disponíveis para cada objeto contratado; 

9.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando decorra da 
formalização de termos aditivos que repercutam em supressão ou acréscimos de valores; 
9.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário 

9.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com subsídio nas 
informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em que permanecer como Gestor 
do Contrato; 
9.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o •Gestor anteri 
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entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante comprovação de recebimento, 
preferencialmente via intrajus; 

9.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de acordo com as seguintes 
disposições, além daquelas previstas no Item 10 do Termo de Referência, Anexo VI do Edital PE 042/2023: 
I — Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como pelos atos preparatórios à instrução processual e pelo 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos relativos 
a prorrogação, alteração, reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

II — Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização exercida pelo público usuário; 
III — Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV — Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos objetivos propostos e esperados, 
notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a contratação; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação 
junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os 
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 

tt lí:S1LA 
10.1 A licitante ou contratada que, por qualquer forma, não cumprir as normas de licitação ou do contrato celebrado 
está sujeita as seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, nos termos do Ato Normativo n.° 
48, de 12 de agosto de 2019 e alterações posteriores. 
10.2 Com fundamento no artigo 7° da Lei n°10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública Estadual e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas e do 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
da contratação, a CONTRATADA que: 
10.2.1. apresentar documentação falsa; 
10.2.2. fraudar a execução do contrato; 
10.2.3. comportar-se de modo inidõneo; 

101.4. cometer fraude fiscal; ou 
10.2.5. fizer declaração falsa. 

10.3 Reputar-se-ão inidemeos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, 
da Lei n° 8.666/1993. 

10.4 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n°8.666, de 1993; no art. 7° da Lei n° 10.520, de 
17/07/2002 e art. 39 e seguintes do Ato Normativo n.° 48, de 12 de agosto de 2019 e alterações posteriores, nos 
casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla 
defesa, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "10.5" e 
"10.6'', com as seguintes penalidades: 

10.4.1 advertência; 

10.4.2 multa, nos percentuais e hipóteses previstas no Ato Normativo n.° 48, de 12 de agosto de 2019 e alteraçõ 
posteriores; 
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10.4.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
10.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; e 
10.4.5 impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento sistema de 
cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.5 No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará 
sujeita à aplicação de multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato ou da nota de empenho. 

10.6 Pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, em 
entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço integralmente, a contratada estará sujeita a multa 
de 15% (quinze por cento) do valor correspondente à parte inadimplente. 
10.7 Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 
10.7.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da data da 
ordem de serviço; ou 
10.7.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 
10 (dez) dias intercalados; 
10.7.3. atrasar, sem causa justificada, a entrega de materiais. 

10.8. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "10.7.1" e "10.7.2" acima, a contratada 
poderá ser sancionada com multa de: 
10.8.1 — 0,20% (zero vírgula vinte por cento) por dia de atraso na celebração do contrato ou da ata de registro de 
preços, sobre o valor de Adjudicação, até o limite de 30 (trinta) dias, após o que configurará não celebração do 
contrato ou da ata de registro de preços; 
10.8.2 — 6% (seis por cento) pela não celebração do contrato ou da ata de registro de preços, sobre o valor de 
Adjudicação; 
10.8.3 — 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de retardamento na execução do fornecimento ou 
serviço, sobre o valor do contrato ou da parcela inadimphda, até o limite de 30 (trinta) dias, após o que configurará 
inexecução do fornecimento ou serviço, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da avença; 
10.8.4 — 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou serviço, sobre o valor total do 
contrato ou da parcela inadimplida; 
10.8.5 — 10% (dez por cento) pela falha na execução do contrato ou da ata de registro de preços, exceto quanto ao 
retardamento na execução ou à inexecução total ou parcial do fornecimento ou serviço, sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços; e 

10.8.6 — 20% (vinte por cento) pela fraude na licitação ou na execução do contrato ou da ata de registro de preços, 
comportamento inidoneo ou cometimento de fraude fiscal, sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
10.9. A multa será descontada da garantia prestada pelo imputado. 

10.9.1 Se não houver garantia prestada ou a multa for de valor superior a essa, responderá o imputado pela 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal de Justiça de Alagoas ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Jt,  

11.1 Aplica-se, no que couber, ao presente contrato, as disposições dos arts. 77 a 80 da Lei n. 8666/93. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3 O Contratante poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial qj  
extrajudicial, nos casos de infração de qualquer de suas cláusulas ou da legislação ao qual está subordinadP  
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 
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rCLAUSULA DECIMA.SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES 	 1 
12.1 O prazo de vigência deste contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir de sua assinatura, 
prorrogáveis por períodos iguais e sucessivos, respeitada a limitação legal, nos termos do inciso II, do art. 57, da 
Lei n°8.666193. 

12.2 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro 
período da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 

12.3 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

12.4 A Contratada se obriga a aceitar as supressões em percentual maior do que o previsto no art. 65 da Lei 
8.666/93, caso advenham novas legislações que impliquem em redução dos custos financeiros da empresa, 
hipótese em que deverá ser comunicado diretamente à Contratante para assegurar o reequilibrio económico-
financeiro do Contrato. 

12.5 As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo: 

12.5.1 A descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; a descrição 
detalhada da proposta de alteração; a justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese 
legal; o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que 
mantém a equação económico-financeira do contrato; e a ciência da contratada, por escrito, em relação às 
alterações propostas no caso de alteração unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por 
acordo das partes. 

12.7 A alteração do regime de tributação da empresa vencedora no curso do contrato não ensejará, por si só, em 
pedido de reequilibrio financeiro pela empresa. 

I 	 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO Pus PRECOS- 	 I 
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas, sendo permitida apenas a revisão, na forma do art. 17 e ss. do Decreto 7.892/2013. 

13.2. Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, naqueles valores 
dos serviços a executar, aplicando-se o índice ICTI acumulado no período, a requerimento da CONTRATADA e 
após análise da Contratante. 

13.2.1 O direito ao reajuste não solicitado pelo contratado durante a vigência do contrato será objeto de preclusão 
com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

13.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a Contratante elegerá novo índice oficial para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 

LA D Cl 	• a li , - 	• 	E PECIF 	A 	• 	X 	I 	A• 80 	- 	-' 	OS 
14.1 Conforme item 10 do Termo de Referência — Anexo VI do Edital. 

L 	 CLAUSULA DECIMA QUINTA - Das D1SPOS1ÇOES FINAIS 	 I 
15.1 O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório e à proposta da Contratada, sendo os casos 
omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie. 

15.2 A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por si assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
15.3 Não será permitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto do 
presente ajuste. 

IÁUSOL -DECIMA SEXTA - DÁ PUBLICA-O 
16.1 Em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, incumbirá ao CONTRATANTU- 

f ia 
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providenciar a publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário Eletrônico da 
Justiça. 

17.1 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento 
contratual. 

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Maceió, 2-9 de Migal0 de 2024. 

Des. FERNANDO TiJ 1 l j O DE O 	A SOUZA 
Presidente do Tr 	 de Alagoas 

E 

SOSTENES A E 	
;), Assinado de forma digital por 

505TENES ALEX COSTA DE 

COSTA DE ANDRADE:2-AN2RADE:2 

Dr. SOSTENES ALEX:d0S1W3h3RW31431V:14:52 
Juiz-Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS 

rr""" 	INTERVENIENTE 

rrJI NRAR LO RODRIGUES DA CUNHA 
Analista de Licitação da empresa ALGAR MULTIMIDIA S/A 

CONTRATADA 

SranTAISSA RIZZA ANDRADE COSTA 
Analista de Licitação da empresa ALGAR MULTIMÍDIA S/A 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 CPF:  "22M-71/  

Nome: 	 CPF: 	  
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SUBDIREÇÃO GERAL 

Processo n°: 2023/1293 
Assunto: Celebração de Contrato — ALGAR MULTIMIDIA S/A 

CONCLUSÃO  

Faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJAL. 

Maceió/AL, 37 de fria/AO d 024. 

   

L E DA SILVA SANTO 
Subdiretor Geral. 

DESPACHO 

Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em Epígrafe, em conformidade com o 
Parecer GPAPJ n° 75/2024 da lavra do !?.09A,urador Geral do TJAL e Decisão da Presidência ID 1998105, 
AUTORIZO a celebração do Contrato n°  Wif /2024, para a contratação de empresa especializada na prestação 
de acesso dedicado e exclusivo entre a rede de dados do Tribunal de Justiça de Alagoas — TJAL e a rede mundial 
de computadores — internet, para trânsito do sistema autõnomo da contratante, 24 horas por dia e 7 dias por 
semana, inclusive feriados, mediante implantação de canal de comunicação de dados a ser instalado no datacenter 
do contratante usando infraestrutura de fibra óptica, com serviço de mitigação de ataques de negação distribuída de 
serviços (DDOS), fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, nos termos 
do Edital PE n° 042/2023 e seus anexos, com a empresa ALGAR MULTIMIDIA S/A, inscrita no CNPJ de n°. 
04.662.116/0001-13, com valor total de R$ 184.256,00 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais). 

No ato da celebração, bem como na oportunidade das emissões das notas de empenho, é indispensável a 
apresentação das certidões negativas de débitos devidamente atualizadas, declaração que comprove a inexistência 
de vínculo dos membros da contratada com este Tribunal, que evidencie a Prática de nepotismo, vedadas pelas 
Resoluções n° 156, de 08 de agosto de 2012 e n°07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela 
Resolução n° 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça — CNJ; declaração de inexistência de 
fato posterior que impeça a empresa de contratar com a administração, conforme artigo 32, § 2°, da Lei n° 8.666/93, 
bem como declaração em que ateste cumprir com o prescrito no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93. 

À Subdireção-Geral para as devidas providências. 

Maceió/AL, Z7  de F61"9" de 2024 

1/ Des. FERNANDO TO 1  ., O 	OMENA SOUZA 

	

Presidente do T 401, 	Justiça de Alagoas 	 41111$14 
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Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024.

WALTER DA SILVA SANTOS
Subdiretor Geral

DESPACHO

Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em epígrafe, AUTORIZO o repasse do valor de ajustado de 
R$ 870.128,19 (oitocentos e setenta mil, cento e vinte e oito reais e dezenove centavos), devidos ao AL PREVIDÊNCIA – UNIDADE 
GESTORA ÚNICA DO RPPS/AL-FUNDO FINANCEIRO, referente ao repasse dos valores correspondente à parte patronal da 
previdência dos pensionistas deste Poder Judiciário da folha mensal do mês de FEVEREIRO de 2024, referente ao Mês de Fevereiro de 
2024, correspondentes às folhas mensal, 13º Salário e Suplementar S14(RRA).

À Subdireção-Geral para providências.

Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024.

Des. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

SUBDIREÇÃO GERAL

SÚMULA DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/548).

DAS PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS E O ALAGOAS PREVIDÊNCIA – UNIDADE GESTORA 
ÚNICA DO RPPS/AL.

DO OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto o repasse da quantia no valor de R$ 870.128,19 
(oitocentos e setenta mil, cento e vinte e oito reais e dezenove centavos), devidos ao ALAGOAS PREVIDÊNCIA – UNIDADE GESTORA 
ÚNICA DO RPPS/AL – FUNDO FINANCEIRO, referente ao Mês de Fevereiro de 2024, correspondentes às folhas mensal, 13º Salário e 
Suplementar S14(RRA), parte patronal, de pensionistas deste Poder Judiciário correspondente à folha mensal do mês de FEVEREIRO 
de 2024, conforme consta no Processo Administrativo nº 2024/548, face a decisão da sessão plenária administrativa realizada no dia 
26 de novembro de 2013, a qual aprovou por unanimidade à adesão ao regime próprio da Previdência Social – RPPS, do Estado de 
Alagoas – Alagoas Previdência, nos termos das conclusões/sugestões apresentadas pela Comissão instituída pela Portaria nº 1278/2013 
e alterada pela Portaria nº 1309/2013.

Parágrafo único. Em caso de futuras auditorias em que, porventura se constate posteriores pagamentos indevidos, os mesmos 
deverão ser descontados no próximo Termo de Ajuste de Contas, ou sobrevindo a adesão do Tribunal de Justiça de Alagoas ao Alagoas 
Previdência, dos repasses futuros.

DO VALOR: Fica o valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS ajustado R$ 870.128,19 (oitocentos e setenta mil, 
cento e vinte e oito reais e dezenove centavos), conforme Cláusula Primeira do presente Termo de Ajuste de Contas. 

Parágrafo único. A presente despesa correrá por ofício, haja vista a conta do Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas, na seguinte rubrica:

Unidade Orçamentária 02003 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA Programa de trabalho 02.061. 1010. 5242 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS Id. uso 0 - Não Destinado à Contrapartida Identifi cador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente 
Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO Detalhamento de Fonte 
500000 - FUNDO FINANCEIRO Natureza 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS Região Planejamento 210 - TODO ESTADO Plano 
Orçamentário 000621 - FOLHA PATRONAL

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu fundamento baseado nas previsões legais dos 
artigos 368 a 380, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro).

DO FORO: As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações divergentes com 
base neste instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Maceió – AL, com expressa 
renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024.

Des. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 

ROBERTO MOISES DOS SANTOS 
Diretor Presidente do Alagoas Previdência

SUBDIREÇÃO-GERAL

Processo Administrativo nº 2023/1293
Assunto: Celebração de Contrato – ALGAR MULTIMÍDIA S/A

DESPACHO

Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em Epígrafe, em conformidade com o Parecer GPAPJ nº 
75/2024 da lavra do Procurador Geral do TJAL e Decisão da Presidência ID 1998105, AUTORIZO a celebração do Contrato nº 009/2024, 

DeniseMonteiro
Realce
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para a contratação de empresa especializada na prestação de acesso dedicado e exclusivo entre a rede de dados do Tribunal de Justiça 
de Alagoas – TJAL e a rede mundial de computadores – internet, para trânsito do sistema autônomo da contratante, 24 horas por dia 
e 7 dias por semana, inclusive feriados, mediante implantação de canal de comunicação de dados a ser instalado no datacenter do 
contratante usando infraestrutura de fi bra óptica, com serviço de mitigação de ataques de negação distribuída de serviços (DDOS), 
fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, nos termos do Edital PE nº 042/2023 e seus 
anexos, com a empresa ALGAR MULTIMÍDIA S/A, inscrita no CNPJ de nº. 04.662.116/0001-13, com valor total de R$ 184.256,00 
(cento e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais).

No ato da celebração, bem como na oportunidade das emissões das notas de empenho, é indispensável a apresentação das 
certidões negativas de débitos devidamente atualizadas, declaração que comprove a inexistência de vínculo dos membros da contratada 
com este Tribunal, que evidencie a prática de nepotismo, vedadas pelas Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 2012 e nº 07, de 18 
de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – 
CNJ; declaração de inexistência de fato posterior que impeça a empresa de contratar com a administração, conforme artigo 32, § 2º, da 
Lei nº 8.666/93, bem como declaração em que ateste cumprir com o prescrito no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93.

À Subdireção Geral para as devidas providências.

Maceió/AL, 29 de fevereiro de 2024

Des. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

SUBDIREÇÃO-GERAL

SÚMULA DO CONTRATO Nº 009/2024. (Processo Administrativo nº 2023/1293)

DAS PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS e a empresa ALGAR MULTIMÍDIA S/A,.

DO OBJETO: O objeto deste ajuste consiste na contratação de empresa especializada na prestação de acesso dedicado e exclusivo 
entre a rede de dados do Tribunal de Justiça de Alagoas - TJAL e a rede mundial de computadores – internet, para trânsito do sistema 
autônomo da contratante, 24 horas por dia e 7 dias por semana, inclusive feriados, mediante implantação de canal de comunicação 
de dados a ser instalado no datacenter do contratante usando infraestrutura de fi bra óptica, com serviço de mitigação de ataques de 
negação distribuída de serviços (DDOS), fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, nos 
termos do Edital PE nº 042/2023 e seus anexos.

DO VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 184.256,00 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais), 
conforme especifi cações constantes no Anexo I do Edital de PE nº 042/2023 e proposta anexa, que integra o presente ajuste.

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 
serviços efetivamente prestados.

DA DESPESA: O valor total deste contrato é de R$ 184.256,00 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais), 
conforme especifi cações constantes no Anexo I do Edital de PE nº 042/2023 e proposta anexa, que integra o presente ajuste.

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 
serviços efetivamente prestados.

DA EXECUÇÃO: Será exigida garantia da execução, nos termos do item 17 do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

DA RESCISÃO: Aplica-se, no que couber, ao presente contrato, as disposições dos arts. 77 a 80 da Lei n. 8666/93.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir de sua assinatura, prorrogáveis 
por períodos iguais e sucessivos, respeitada a limitação legal, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Os preços são fi xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas, sendo permitida apenas a revisão, na forma do art. 17 e ss. do Decreto 7.892/2013.

DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento contratual.

Maceió/AL, 29 de fevereiro de 2024.

Des. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas
CONTRATANTE

Dr. SÓSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE
Juiz-Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS
INTERVENIENTE

Sr. JEANKARLO RODRIGUES DA CUNHA
Analista de Licitação da empresa ALGAR MULTIMÍDIA S/A 
CONTRATADA

DeniseMonteiro
Realce
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Sra. RAISSA RIZZA ANDRADE COSTA
Analista de Licitação da empresa ALGAR MULTIMÍDIA S/A 
CONTRATADA

SUBDIREÇÃO GERAL

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS Nº 042/2024

Processo Administrativo nº. 2023/1293
Data: 29 de fevereiro de 2024

Contratado: ALGAR MULTIMÍDIA S/A

Objeto: Prestação de acesso dedicado e exclusivo entre a rede de dados do Tribunal de Justiça de Alagoas - TJAL e a rede mundial 
de computadores – internet, para trânsito do sistema autônomo da contratante, 24 horas por dia e 7 dias por semana, inclusive feriados, 
mediante implantação de canal de comunicação de dados a ser instalado no datacenter do contratante usando infraestrutura de fi bra 
óptica, com serviço de mitigação de ataques de negação distribuída de serviços (DDOS), fornecimento dos equipamentos necessários 
à execução do serviço e suporte técnico.

Contrato nº: 009/2024

Gestor: ANTONIO DE SOUZA JUNIOR - DGC
Gestora Substituta: GEILZA BRITO DE MORAES - DGC
Fiscal Técnico: CHRISTIANO ROSSINI MARTINS COSTA – DIATI
Fiscal Substituto: MAGNO VITÓRIO DE FARIAS FRAGOSO – DIATI

O SUBDIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e tendo em vista o art. 67 da Lei nº. 8.666/93, o Ato Normativo nº 117, de 29 de setembro de 2010, Ato Normativo nº 48, de 12 de agosto 
de 2019 e Ato Normativo nº 81, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Designar os servidores ANTONIO DE SOUZA JUNIOR (Gestor), GEILZA BRITO DE MORAES (Gestora Substituta), ambos lotados 
no Departamento de Gestão de Contratos – DGC, CHRISTIANO ROSSINI MARTINS COSTA (Fiscal Técnico) e MAGNO VITÓRIO DE 
FARIAS FRAGOSO (Fiscal Substituto), lotados na Diretoria Adjunta de Tecnologia da Informação - DIATI, para a gestão e fi scalização 
do Contrato nº 009/2024 oriundo do Processo Administrativo nº 2023/1293, devendo representar este Tribunal de Justiça perante o(a) 
Contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, cumprindo as atividades de gestão e controle relativas à Cláusula de Gestão 
e Fiscalização indicadas no referido instrumento e no Ato Normativo nº48/2019.

WALTER DA SILVA SANTOS
Subdiretor-Geral

SUBDIREÇÃO-GERAL

Processo Administrativo nº 2024/340
Assunto: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 07/2019.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió/
AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.473.062/001-08, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Presidente, Des.  FERNANDO TOURINHO 
DE OMENA SOUZA e SOPROBEM – SERVIÇO DE PROMOÇÃO E BEM ESTAR COMUNITÁRIO, entidade privada, neste feito 
representada por seu Presidente Sra. MARIA WILMA CARDOZO DE LIMA, tendo como objeto a contratação de entidade privada sem 
fi ns lucrativos, mediante dispensa para o desenvolvimento de atividade que propiciem a promoção da integração do aprendiz ao mundo 
de trabalho, bem como a sua formação profi ssional por meio da aprendizagem, de modo reajustar o valor pactuado, tendo em vista 
a atualização do salário-mínimo de acordo com a previsão contratual dos itens 5.10 e 5.11, 5.14. e 5.14.1  bem como a atualização 
decorrente do aumento do valor da tarifa de transporte público em conformidade com a tabela abaixo descrita e com fulcro no Despacho 
da Comissão Permanente de Fiscalização Administrativa (ID. 2002461).

2.1 O presente apostilamento visa reajustar o valor pactuado, por meio do qual o valor do repasse global passará de R$ 409.486,44 
(quatrocentos e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 481.961,78 (quatrocentos e oitenta 
e um mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), que corresponde ao importe de R$ 72.475.34 (setenta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

2.2 Os valores descritos na tabela indicada no item 2.1 correspondem ao valor necessário para complementar o repasse de 
dezembro de 2023, no que concernem aos valores retroativos às datas em que ocorreram os reajustes e para custear o repasse de 
janeiro até o fi nal da vigência do 3º Termo Aditivo em 20 de fevereiro de 2024.

2.3 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos do Tribunal de Justiça de Alagoas registrados na 
seguinte: Unidade Orçamentária 02003 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Programa de Trabalho: 02.061. 1010. 5243 - MANUTENÇÃO DOS 
ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO, Id. uso 0 - Não Destinado à Contrapartida, Identifi cador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício 
Corrente, Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, Tipo de Detalhamento de Fonte: 0 - SEM DETALHAMENTO, Detalhamento 
de Fonte: 000000 - SEM DETALHAMENTO Natureza: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, Região 
Planejamento 210 - TODO ESTADO, Plano Orçamentário 000897 - Poder Judiciário - 2º Grau.

Maceió/AL, 29 de fevereiro de 2024.

FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA 

DeniseMonteiro
Realce
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